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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

PREFEITURA MANICIPAL DE BARRA DO CORDA - MÁ

pnncÃo BrnrRôNrco N' 124t2022

(Processo Administrativo n' 2.429 12022)

O UUXTCÍI,IO DE BARRA DO CORDA - MA, arravés da Prefeitura Municipal de Barra do Corda
CNPJ N" 06.769.79810001-17, toma-se público, para coúecimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÀO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento, menor
preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do decreto municipal no. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto no 7.746, de 05 de
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP n' 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP n" 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei n" 1 1.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h:00 min do dia 1311012022. Encerramento às 08:00 min
do dia 16/10/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia26ll0l2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia2611012022

REFERÊNCIA DE TEMPo: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaç ões do Brasil - BLL rvrvw.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios de panificaçâo, a fim de suprir as
necessidades da secretaria municipal de assistência social, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no termo de referência:
1.2. A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentiíria própria,
prevista no orçamento, na classificação abaixo:
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Dot. Orçamentaria
Projeto

Atividade
Elemento de

despesa
Fonte de
recurso

08.244. I 005.202 1.0000 2021
Manutenção e func

Da secretaria de
assistência social

3.3.90.30
Recursos
ordinririos

08.244. l 0l 8.2 105.0000
Manutenção e func.
Do fundo municipal
de assistência social

Recursos
ordinários

3. DO CREDENCIAMENTO
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Descrição

2105 3.3.90.30

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa.

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil (ANEXO 04)
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de

catálogos do fabricante. "A empresa participante do ceÍame não deve ser identificada". Decreto
10,02412019, art. 30 parágrafo 5".
O custo de operacionalização e uso do sistema, licará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL Bolsa de
Licitações do Brasil.
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno poÍte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação paru fazer valer o direito de prioridade do desempate. ArÍ.44 e 45 da LC
12312006.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4. I O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:
a) acompaúar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certaÍne;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir Processo Administrativo n'2.42912022 para apuração de irregularidades visando a aplicação
de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILÕES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá maniÍ'estar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregào
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De LicitaÇões do Brasil.
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA

,
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4.8 A paÍicipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
4.1 I Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1 .488, de 2007 , para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminishativos, na forma da legislação
vigente;
4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n'8.666, de 1993;
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
4.14.6 Organízações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n"'l 461201 4-T CU-Plenririo).
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail conta«r,?tbll.ore.br.
4.16 Nos termos da Decreto Municipal no. 67 de 09 de dezembro de 2021, justiÍicadamente,
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos seguintes termos:

4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até l07o (dez
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral.

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em

não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais.
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4.t6.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor.
Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão

convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do

item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno

PoÍe sediadas local ou regionalmente. será priorizada a preferência as empresas Iocais.

A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de

mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe na

sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tomará à

mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova

ofeÍar, ainda que seja merecedora do beneficio
Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se:

4. I 6.8.1 . I Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município.
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que

peÍencem a microrreeião de Alto Mearim e Graiaú, conforme definido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente
os municípios de Arame, Femando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava
do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do Maranhão, Sítio
Novo e Tuntum.
4. 16.8. I .3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municipios que

pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especiÍicamente os municípios

4.16.5

4.16.6

4.16;7

do Médio Mearim (Bacabat, Bemardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis.
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos.

Olho d"Agua das Cuúas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos

Lopes, São Luís Gonzaga do Maraúão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro reg ião do Alto Mearim e

§.gj3ú, e Municípios da Microrregião de @!g!g1|gpg!g (Fortuna, Dom Pedro,

Gonçalves Dias, Governador Archer, Govemador Eugênio Barros, Govemador Luís
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maraúão, São José dos

Basílios e Senador Alexandre Costa).

4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou

regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 100Á acima do valor
da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar
o direito de preferência previsto no Edital.

4.16.4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

4.16.8

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

4.16.10 Não será adjudicado o item às Microempresa./Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional,
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a

àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas.

4.16.11 O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos,
sob pena de preclusão.

4.16.12É dever à licitante acompaúar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação

das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última
classificada;

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
oconerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43.

§ l" da LC n" 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abe(ura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habiiitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor uniÍário;
6.1 .2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garaníia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o coso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribuuírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍÍnas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eriírio, caso verificada
a oconência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7, DA ABERTURA DA
FORMULAÇÃO DE LANCES

SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

7 .1. A abeÍura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.'1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da Íàse de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7 .5.1 . O lance deverá ser ofeÍado por item
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

^sorrétv..d
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'-.:/7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 0,01 (um centavo).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta.
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licilaníes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadct
aulomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minulos do período de

duraçõo da sessão pública.
7.1 2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item onterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens dnteriores, a sessão ptiblica
ence rrar- s e - ít aulomot i c amente.
7.ll Encerrado afase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitil o reinício da sessõo pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paÍágafo único do art. 7' e

no § 9" do art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço manifestamente
inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

pÍoposta.
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações peÍinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da

proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões minimos de aceitabilidade:
8.7.2.3.1. Celeridade e modemidade na execução dos sistemas ofeÍados;
8.7.2.3.2. Manuseiodinâmico;
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda

às especificações constantes no Termo de Referência.
8.7 .2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela analise, não gerando

direito a ressarcimento.
8.7.2.7. Após a dimlgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua poÍuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional.
8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos peÍinentes e noÍnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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8,9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.1í. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.12. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.12.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno poíe,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC
n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. 1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (htlps://cerlidoes-

apiapps.lqu.gq!-br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritrfuio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas IndiÍetas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será veriÍlcada por meio dos vínculos societarios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para acaitação da proposta subsequente.
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digitat, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3. Se o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos peÍinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9 6. Habilitação jurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.poÍaldoempreendedor.gov.br;
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acomDanhados de todas as alteracões ou da
consolidacão resDectivai
9.7 . Regularidade fiscal e trabalhista:
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conforme o caso;
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjuntano 1.7 51, de 0211012014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5,452, de l" de maio de 1943;
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver;
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concone;
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto
no art.4o, §1" do Decreto no 8.538, de 2015.
9.8. QualiÍicação Econômico-Financeira.
9.8.1 . ceÍidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.8.2.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício financeiro. (Art. 3'do Decreto no 8.538, de 2015);
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
socia[.
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG:
Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante * Passivo Não
Circulante

Ativo Totâl
SG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

(k
#4q
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, ,.. _ Ativo Circulante
" Passivo Circulante

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
9.9. QualificaçãoTécnica
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, exceto
aqueles que forem assinados com certificado digital.
9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diÍ'erenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser pronogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prej uízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçào
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul arizaçáo.
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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9.'17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitrírio em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (aÍ. 5o da Lei n" 8.666/93).
10.3.1. Ocoúendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recwso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impoÍará a

decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

13.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

I

Agorn aà v., í
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12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
12. 1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os alos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses.
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitanles remanescenles deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DAADJUDTCAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 0S(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contralo, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.4. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aÍigos 79 e 80 da mesma Lei.
'15.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de reÍêrência.
15.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no aÍÍ.29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do aÍ. 6o, III, da Lei no

10.522, de l9 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fomecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da

contratação.
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contralo, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contÍato.

I6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDo (;ERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DOPAGAMENTO

191
Ediral

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:
20.1 .1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. apresentar documentação falsa;
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.'l .4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. não manliver a proposta;
20. 1.6. cometer fraude fiscal;
20.1.7. compoÍaÍ-se de modo inidôneo;
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;
20.3.2. Multa de 570 (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
20.3.4, Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de l' de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civit.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatiírio, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mait cplbdc2O21@gmail.com.
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
21 .4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ceÍame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada paÍa abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dilulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

22,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contriírio, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào o

horário de Brasília - DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
22.12. lnÍegÍarr. este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
22.12.2. ANEXO II - Modelo de proposta;
22.12.3. ANEXO III - Termo de Adesão - BLL
22.12.4. ANEXO IV - Declaração Inidoneidade
22.12.5. ANEXO V - Declaração Habilitação
22.12.6. ANEXO VI - Declaração menor de idade;
22.12.7. ANEXO VII - Declaração ME/EPP
2212.8 ANEXO VIII - Declaração Responsabilidade
22.12.9. ANEXO IX - Declaração Vínculo
22.12.10. ANEXOX-CONTRATO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

2. JUSTIFICATIVA:
Visa a contratação de pessoa juridica para aquisição de gêneros alimentícios de panificação,

a fim de suprir as necessidades desta secretaria, através da Secretaria Municipal de Assistência Social
e Fundo Municipal de Assistência Social.
PLANILHA DO OBJETO
I1'EM OBJETO QT TIND V. TOTAL
I PAO TIPO FRANCES Peso:40 gramas depois de

assado. COMPOSIÇÃO: Produto obtido pela
cocção, em condições técnicas adequadas, de
massa preparada com iàriúa de trigo de lu
qualidade, enriquecida com ferro e ácido fólico,
fermento biológico, água, sal, melhorador de
farinha e outros ingredientes desde que não
descaracterizem o produto. Isento de matéria
lerrosa. parasitas. sujidades. impurezas. corpos
estranhos e em perfeito estado de conservação. A
casca deverá ser dourada na parte superior e

marrom na inferior, com espessura aproximada de
I a 2 mm, não dura e sim crocante, sem a presença
de pestana ou incisão da massa. Com miolo
consistente, de cor creme, com cavidades
inegulares, textura macia, aveludada e sedosa. O
volume deverá ser normal para o peso (40 gramas
depois de assado), simétrico, uniformidade no
assado, aroma e sabor típicos, com quebra
uniforme e visivel. Os pães deverão ser entregues
frescos, higienicamente embalados conforme
legislação vigente, atendendo a quantidade e a
especificação da qualidade requisitada. Não deve
ser embalado quente. Embalagem plástica
atóxica, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso. fabricante,
data de fabricação e validade. Os mesmos
deverão ser produzidos e fornecidos diariamente,
entregues no dia da fabricação, no horário e local

1000 KG 13,92 13.920,00
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I. OBJETO:
l.l O presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
aquisiçáo de gêneros alimentícios de panificação, a Íim de suprir as necessidades desta
secretaria, conforme descrito a baixo;
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2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.
2.3 O contrato terá vigência até 12 meses, prorrogável uma vez por igual período, conforme a lei
8.666n993.

3. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

8.666193 e suas alterações posteriores;
3.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à
prestação dos serviços do contrato;
3.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a prestação dos
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição;
3.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente;
3.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos
serviços.
3.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência,
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for
considerada necessiiria;

rr

de consumo de acordo com o solicitado. Validade
mínima de 05 dias a contar da entrega.

) PAO TIPO MASSA FINA Peso: 40 gramas

depois de assado. COMPOSIÇÃO: Produto
obtido pela cocção, em condições técnicas
adequadas, de massa preparada com fariúa de
trigo de l" qualidade, enriquecida com ferro e

ácido fólico, fermento biológico, água, sal,

melhorador de fariúa e outros ingredientes desde
que não descaracterizem o produto. Isento de
matéria terrosa, parasitas, suj idades, impurezas,
corpos estranhos e em perfeito estado de
conservação. A casca deverá ser dourada na parte
superior e mturom na inferior, não dura, sem a
presença de pestana ou incisão da massa. Com
miolo consistente, de cor creme, textura macia,
aveludada e sedosa. O volume deverá ser normal
para o peso (40 gramas depois de assado),
simétrico, uniformidade no assado, aroma e sabor
típicos, com quebra uniforme e visível. Os pães

deverão ser entregues frescos, higienicamente
embalados conforme legislação

1500 KG t5,62 23.130,00

VALOR TOTAL
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3.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a
Terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial,
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto;
4.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, do material
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas:
4.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
4.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inaherados os preços e condições
propostas;
4.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e

demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato;
4.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na
prestação dos serviços do contrato;
4.7 - Havendo falos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá
a CONTRATADA comunicar tal fato ao CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito,
viabilizando a correção da situação apresentada;
4.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência
e com suas instruções estabelecidas;
4.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto
deste Termo de Referência;
4.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
4.ll - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
4.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações,
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência;
4.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou inegularidades constatadas.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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5.2 -Os alimentos poderão ser rejeitados, no tolo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação da(o) contratada (o), às suas cuslas, sendo sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.3 - Os pães serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento
provisório, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da
CONTRATADA;
5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponivel no mercado, a

CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto
fora de liúa ou superior;

6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art.29 da Lei no 8.666, de 1993.
6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na tegislação aplicável.
6.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666193;
A Contratada que:
7.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
7.l.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;
7. l.3.Falhar ou fraudar na execução do contratoi
7. l.4.Comportar-se de modo inidôneo;
7. l.5.Cometer fraude fi scal;

fr.brrrtq lr.rpcl a
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ANEXO II

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" 124/2022

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para lomecimento do objeto da presente licitação Pregão, na

Forma EletrônicaN' 12412022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital
e seus anexos.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE :

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF
ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 0l do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotadojá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a paÍir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISÃO,

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. s 06.769.798/0001-17
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ANEXO III
TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

BLL. BOLSA DE LICITA OES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii.Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Naturcza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento Bairro

UFCidade:

CEP: CNPJ:

Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

CPF:E-mail:

Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )SIM ( )Não

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17

c

Teletbne Comercial:



( 01-

-
BARRA

EsrADo no uauxuÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, eiou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
oconida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃOI OBRIGATÓRIO RECqNHECER FIRMA (EM CARTÓRIo) DAS
ÁSSINÁTURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADÁS).

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 0G.769.79g/0001-17
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ANEXO III . A
ANEXO AO TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇOES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICA Ão or usuÁnro Do srsrEMA

O Licitante recoúece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil para o necessiírio bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

0peradores

I Nome:
CPF: Função:

Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

Nome:
CPF: Função:
Telelone:

E-mail:
Whatsapp

J Nome
CPF: Função:
Telefone:
Fax E-mail
Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua lsaac Martins, 371. - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO N' I24 12022

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE
§ome da Empresa)
CNPJiI\4F N. , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N' 12412022 instaurada pela Prefeitura
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
(Local e Data)

§ome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

5

c
f.rb.rào' Pctpêlao .,

Rua lsaac Martins, 37L - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNpJ N. e 06.769.798/0001-17

\.[,^
}(



D: S

ov

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

,\NEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12412022

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÂO

§ome da Empresa)
CNPJ/MF N" sediada
(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está cienle da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
(Local e Data)

§ome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

"-1ffi
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12412022

DECLARAÇÃO DE MENOR
§ome da Empresa)
CNPJ/I\4F N" , sediada
(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de I 8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art.27 da Lei
Federal n' 8666193.
(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS.
l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiçào.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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ANEXO VII

pnrcÃo nr,rrnôurco N'N" 12412022

orcleru,çÃo

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa), CNPJ / MF n' . sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔMCO N" 12412022

DECLÀRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a

empresa............. .....................1ornou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,
e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

5
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ANEXO IX

PREGÃO ELETRÔNICO N' I24NO22

DECLARAÇÃO
(Razão Social)

Aqo.térV.rq

CNPJ/MF N"
Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sobamodalidade-!instauradapeloMunicípiodeBarradoCorda
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Data _
Local
Nome do declarante
RG
CPF
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N' /2022- PREGÃO ELETRÔNICO

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros
alimentícios de paniÍicação, a fim de suprir as necessidades da
secretaria municipal de assistência social.

CONTRATANTE: O MTJNICÍPTO NT BARRA DO CORDA . MA, AtrAVéS dA SCCTEIATiA

Municipal de Assistência social, CNPJ N." 06.769.798/0001- 17 e Fundo Municipal de Assistência
Social, CNPJ N' 20.021.44110001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência
Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, poíador do CPF: 012.404.283-08-00 e RG n"
16989942001-3 SSP - MA, residente e domiciliado na Rua Corina Martins, No 50, Altamira, Barra do
Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG no 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua
Florípedes Coelho Paços, N" 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada
CONTRATANTE.

I

CONTRATADO: . inscrito
com sede à
em

no CNP.I no ,N"
_, baino neste ato

inscrito no CPF no

denominado simplesmenteRG n"
CONTRATADO

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N"
12412022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas;

CLÁTJSTlLA PITIMEIRA - DO OBJETO

I - Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de gêneros alimentícios de panificação,
a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de assistência social, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA LICITAÇÃo

I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n". 8.666/93 e Lei Federal n'.
10.52012002.

3
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I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao

Processo Administrativo n'2.42912022, Pregão eletrônico no. No _J2022, bem como, à proposta
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

I -O CONTRATANTE além das obrisacões do termo de referência obriga-se a:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
b) Verificar minuciosamente, no prÍrzo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do contrato e da propostq para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao lornecimento do objeto. no prazo e

forma estabelecidos nesle termo;
II - A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇOTS NO CONTRATADO

I - O CONTRATADO além das obrigacões do termo de referência obriga-se a:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e
sua proposta;
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo
Administrativo n' 2.429 12022.
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

CLÁUSULA SEXTA. ENTREGA E RECEBIMENTO

I - O prazo de entrega será de 05 (cinco) horas, e deverá ser feita diariamente, nos locais e horarios
determinado pela contratante.

v
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pagará ao CONTRATADO o valor total de R$
. Conforme discriminado abaixo:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, BARRA DO CORDA

II - Os pães serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constanÍes neste Termo de Referência e na proposta.

III - Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
IV - Os pães serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

I - 2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos
sucesslvos.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÁo ORÇAMENTÁRIA

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos oriundos das fontes:

CLAUSULA NONA - DO VALOR

I O CONTRATANTE

ITEM DESCRIÇAO QUANT P. UNIT P. TOTAL

II - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

v
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Projeto
Atividade

Descrição
Elemento de

despesa
Fonte de
recurso

08.244. I 005.202 1.0000 2021
Manutenção e func

Da secretaria de
assistência social

3.3.90.30
Recursos
ordinários

08.244. I 0l 8.21 05.0000 2105
Manutenção e func.
Do fundo municipal
de assistência social

Recursos
ordinários
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

cr,Áusur,a nÉcrvra - »a,s u,rrRaçÕrs

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessiirios, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal no. 8.666193;
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1" da Lei n.

8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fomecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTO

I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciiria, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no aÍ. 29 da Lei n'8.666, de 1993.
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagármento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.INDA - DA FISCALIZAÇÃO

I - Nos termos do art. 67 Lei n'8.666, de 1993, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, Portaria no
381/2021, será designado representante para acompaúar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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PARÁGRAFO ÚwICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei no 8.666, de 1993.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao

CONTRATADO, gaÍantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades
previstas no art. 87 da Lei n.'8.666/93.

§1" - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou.

§2" - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados peta CONTRATADO e aceitos peto CONTRATANTE.
§3" - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASoS DE RESCISÃ0

I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art.
78 daLei n.'8.66,6193, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecugão total ou parcial
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla
defesa.

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação N' 12412022,
é feita com base no aÍigo 61, da Lei 8.666193, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas
no § 3' do art. 8o da Lei n" 12.527 , de 18 de novembro de 201 l, o nome do contratado, o número de
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de
contratação ou aquisição.
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLAUSULA DECIMA. SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

I - Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para
dirimir as questões derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato Íbi lavrado em 03
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas.
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sr

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Barra do Corda (MA), _ de

MAIRES SOUZA DOS ANJOS
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
Coordenadora de receita e despesa

CONTRATANTE

CONTRATADO

de 2022.

TESTE,M[INHAS:

qilrffi

CPF

v2
CPF
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PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 12412022 - PMBC/MA.

PROCESSO AOMTNTSTRATTVO N' 2.429l2022

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da PregoeiÍa e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCO, com critério de julgamento, menor
preço por item, no! termos da Lei ne 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ne 8,666/93. Objeto: contÍatação de pessoa (s)
jurídica (s) pàra aquisição de gêneros alimentÍcios de panificação, a Íim de suprir as necessidades da secretaÍia municipal de
assistência social. A dotação orçamentária seÍá: 06,181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividadel
2128. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária 5erá:06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa:
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: RS 37.350,00 (tÍinta e sete mil,
trezentos e cinquenta reais). lnício da disputa ocorrerá dia 26 de outubro de 2022 às 09h:00 min. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Manins, 371, Centro
Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado -TCE - MA/ SACOB
no Portal da Transparênciê do municÍpio e plataforma da BLL pelo site www,bll.org.bt informações pelo e-mail
colbdc2021@qmail.com. Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. Publique-se, Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do
município

Âvtso oE uctÍAçÃo
avrso DE ucrTAçÃo
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Avtso DE t-rcrÍAçÃo

pREGÃo ELETRôNrco Ne 12412022 - pMBc/MA.

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 2.42912022

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da

PÍegoeira e equlpe de apoio, torna-se público, para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na

modalidade pnEGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de
julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n9

lO.52Ol2OO2, subsidiôriamente, a Lei ne 8.666/93. Objeto:
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
gêneros alimentícios de panificação, a fim de suprir as

necessidades da secretaria municipal de assistência social. A
dotação orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2128.
Fonte de recurso5: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de

Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: RS 37.350,00
(trinta e sete mil, trezentos e cinquentô reais). lnício da

disputa ocorrerá dia 26 de outubro de 2022 às 09h:00 min. Os

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua

lsaac Martins,371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do lribunal de Contas
do Estado - TCE - MA/ sACOP, no Portal da Transparência do
município e plataÍorma da BLL pelo site www.bll.org.br,
informaçóes pelo e-mail cplbdc202 l.@gmail.conr.

Barrd do Corda - MA, 10 de outubro de 2022.
Publique-se.
Mikaela Oliveirà Cabral
Pregoeira do município
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f co'PREFEIÍURA MUNICIPAI DE EARRA DO COROA/MA

coMrssÃo PERMANENÍE Dt t-rCtTAçÃO

fíATO AV|SO DE UCrrAçÃO P.E. 124/2022

#fÍEx PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2.42912022- aar.a do
Corda/MA.

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeird e equipe
de apoio, torna-se público, parâ conhecimento dos interessados, que

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlco, com
critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei nE

nS2On0O2, subsidiariamente. a Lei ne 8.666É3. Objeto: contratação de
pessoa (s)jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios de panificação, a

fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de assistência social. A

dotação oÍçamentária seÍá: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despera:

3.3.90.30. Projeto Atividade: 2128. Fonte de Íecur5os: Recursos Ordinários. A
dotação orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa:

4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recuÍsos: Recursos Ordinários,
Valor Global: RS 37.350,00 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais).

lnício da disputa ocorrerá dia 26 de outubro de 2022 às 09h:00 min. os
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão
Peímanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro
Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh ã5 12h00minh ou no sitio do
Tribunal de Contas do Estàdo - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência

do município e plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, inÍormações pelo

e-mail 'i) i,.l.2Jl l{ri:r:i.L ., r,' '.

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022.

Publique-se.
Mikaela Oliveira Cabral

Pregoeira do municíplo
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Avtso DE LrcnAçÃo Avrso DE LrcrÍAçÃo pREGÃo
ELETRôNtco N" í2412022 - pMBc/MA. pRocEsso

ADMtNTSTRATTVO N' 2.429/2022

A PÍeíoiturâ Municipal d6 Barra do Corda - MA, atÍavés da
Prêgoeirá o equipo do apoio. toma-so público, para conhêcim6nto
dos lnloressados, que rsalizará licitâção, na modalidâdê PREGÃO,
na Íorma ELETRÔNlCO, com critério dê julgamonto, m6nor prcço
por it6m, nos tsmos da Lei no 10.520/2002, §ubsidiariamente, â Loi
no 8.6ô6/93. Objeto: contrataÉo ds pôssoa (s) jurídica (s) para

aquisição de gêneros alimentÍcios de paniícâçáo, a Íim dê suprir âs
nêcêssidadês da s6crelaíia municipâl de assistência social. A
dotaÉo orçâmentária s€rá: 06.'181.í 0'15.2128.0000- Elemento dê
Dosposai 3.3.90.30. Projoto Atividadê: 2128. Font€ de rocursos:
Rocursos Ordinárjos. A dotaÉo orçamentária sêrá:
06.181.1015.2128.0000- Elomênto do Desposâr 4.4.90.52. Projêto
Atividade:2128. Fonte de recu.sos: Rocuísos Ordinários. Valor
Globál: Ri 37.350,00 (tíinta o sete mil, trêz6nlos ê cinquenta r6ais).
lnicio da disputa ocoíêrá diâ 26deoútubrode 2022às 09h:00 min.
Os intgrêssados pod6Íáo adquirir o Edital 6 ssus ânexos, junto à
Comissáo Permanênlo dê LicitaÉo - CPL, situado na Rua lsaac
Martins. 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário dê
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tíbunal de Contas do
Estado - TCE - MÂ,i SACOP, no Portál dá Íransparência do
município ê platafoÍma da BLL pelo site www.bll.org.br,
inÍormaçõês pêlo ê-mail cplbdc2021@gmail.com. Bara dô Corda -
MA, l0 dê outubro do 2022. Publiquê-sê. Mikaala Olivêira Cabral.
Prooooirá do municÍpio

Autor Gydâlno AlÍÉldâ
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Preço por item, objctivando o ReglstÍo do PÍêçoi pala evcnfual e

fufiüa contsatação de empresa do ramo pertinentc paIs confecção de
placâs, adesivos de carro, faüas, escultuia cm cimcnto, banner e ou-
tros rnateriais de publicidade paÍa atender as n.cessidades da Prefei-
tuIa Municipsl de Alto Pamaíba- MA, em sessão pública eletrônica
a paÍtü das 0|L0LbItÀ! (horário de Brasilia-DF ) do ólr 2Tl0l2O22
que seni conduzido pelo seu Pregoeiro, asavés do Portal de Compras
da Prefeitura de Alto Púnaiba, disponivel em wvw.licitacaoaltopar-
nâiba.com.br- nos temos da Lei no 10.520/2002, Decreto Fcderal n"
10.02412019, Decreto Federal í' 7.89212013 e Dccreto Municipsl
o' 005, de 04 de janeiro de 201?, alteÉdo pelo DccÍeto Municipal
o' 107, de 03 de dezembro de 2018, aplicando-se os pÍocedimenios
determinado pela Lei CompleÍlenta. n.o 123/2006 alterada pela Lei
Complementar no 14? de 0? de agosto de 2014 e, subsidiariamente,
no que couber, a I-ei Federzl n." 8.666/1993. O edital e seus snexos

estão à disposição dos interessados Do Portal de CoÍnpras da Prefei-
tü:a de Alto Pamaiba, em ldõÀLliçii@êe&[epggtibglqlLb! e site da

Prefeitura Mudcipal de Âlto Pamaíba !lED§!hÀâÀ4!,âltgD@aibÀE&
gol4blAlto Pamaíba- MA, 05 de outubro de 2022. Eucüdes da sllvs
Morle3. Pregoeiro -Âlto Pamaíba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDA. MA

AVISO DE LICnAÇÀO PREGÃO ELETRÔNrCO N' 12412022
_ PMBC,MA. PROCESSO ADMINISTRIfIVO N" 2A292022 A
Prcfeitua Municipal de Bana do Corda - MA, âtrêvés dâ Prcgocira c
aquipe de apoio, toma-se público, para coúccimcoto dos intercssa-

dos, que realizaní licitação, na modalidade PREGÂO, na forma ELE-
IRÔt.Ilco. com critério de julgamento. menor pÍeço por item, nos

lermos da L,ei tro 10j2012002, subsidiaÍiameDte, a Lei n' 8.666/93.
Objeto: coutratação de pessoa (s) júdica (§) pâra squisição de gêne-

ros alimenticios de panifrca4ão, 6 frm de supú 6s lecessidades dâ se-

cretaria municipal de assistênciâ social. A dotação orçameoária seú:
06. I 8 l. 101 5.2 128.0000- Elemento de Despesâ: 3.3.90.30. Projelo
Atiüdâde:2128. Fo e de recusos: Recürsos Ordiúrios. À dotâção

orçameotária será: 06. I 8 L l 0 I 5.2 128.0000- Elêmento de Despesô:

4.4.90.52. Projeto Atiüdade: 2128. FoÍlte de recursos: Requsos Or-
dinários. Valo! Clobal: R§ 37.150,00 (binta e set. mil, trÊzentos e

cinqueuta rc!is). IÍricio da disputa ocorreú diô 26 dc outubro de 2022
às 09h:00 min. Os int€rcssados podcrão adqülir o Edital c scus ane-
xos, junto à Comissão PeÍmâncnte de Licit!4ão - CPL, situado na

Rua Isaac Martins, 371, Centro Bârrâ do CoÍda - MA, no honi{'io de

08h00Eiú as l2h00miú ou rc sitio do Tribuüal dc Contas do Esta-

do - TCE - MA,/ SACOB no Portal da TrdlsparêDcia do município e

plstôforma dâ BLL pelo site wvw.bll.org.br informações pelo e-mail
cplMc202l(Aqmâil.com. BaÍrâ do Corda - MA, l0 de outub.o de
2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Prcgoêin do municipio.

A\4SO DE LICNAÇÀO PREGÂO ELETRÔMCO N' I 252022 PRO-

CESSO ADMIMSTRÁTNO 2275/2022 - BarÍa do Corda/MA. A
Prefeifura Municipal de Barm do Corda - MA, aEavés da PÍEgoeira

ê eqüpe de âpoio, toma-se público, para coúecimento dos ilteres-
sados, que realizaú licitaçào, úâ modalidade PREGÁO, oa fo!m!
ELETRÔMCO, com critério dejulgamento, metror preço por lote, nos
termos da Lei D' 10.520/2002, subsidialiamente, aLei n'8.666/93. Ob-
jeto: cont"atâção de pessoajurídica para aquisição de meteriais de con-
sumo bospitslar parÀ stender a ilem6lds todas as uíidades hospitÂldres
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra
do Co.da,4úA. A dotação orçarnentária seú: 10.301.1017.207E.0000

- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividsde: 2078 Fon-
te de r€cusos: Recursos Ordhários, dotação oÍçamenúria será:

10.301.1010.2025.0000 - Elemento de Despesâ: 3.3.90.30 Pmjeto Ati-
vidade: 2025 Fonte de rccursos: Recursos Ordinários. Valor Clobal:
R$ 18.365.354,34 (dezoito milhões, Eezentos e sessenta e cinco mil,
trÊzentos e cinquenta e quâlo rcais e &inta e quaüo cantavos). [nicio
da disputa ocorreú dia 26 de outubÍo de 2022 às l0h:000min. Os in-
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leresssdos poderão odquiria o Edital e seus arexos, juntn â Comissão

Permancnte de Licitâção - CPL, situado nâ Rüa Isâac M6rtins, 371.

Ccntso BarÍâ do Cordâ - MA, no hoúrio dc 08h00minh as l2h00mi-
ú, no Poísl ds Transpârêncis do Ínunicípio e na plalaforma da BLL
pelo site www.bll.org.br, infoÍmações pelo e-mail c9lMc2o2l@
smail.com. Bslra do Code - MA, l0 de outubro de 2022. Publique-
-se. Mikaela Oliveira CâbÍal. Pregoeira do município,

A\'ISO DE RESULTADO DE J1JLGAMENTO DE PROPOSTA DA
TOMADADE PREÇO N" 212022 Baflado Cord8 - MA, l0 dc ourúÍo
de 2022. A Comissão PcÍrhrncntc de Licitação do municipio de Barra do

Corda - MÀ aÉs aDálise, pelo setor de engeDharis da PrEfeitua de Barã
do CoÍds, das prc,poslÀs apres€Iltada§, declaE o s€Suinte Ésulhdo dejul-
gane[to: Aemprcss@
AIUGIJEL DE MÂOUINAS E EOUIPAMENTOS foi Desclassificada
por aprÊsentaÍ BDI, iÀcoÍreto e por apaEsenta! qusntitativo divergente

do orçâÍlento da âdmioisE!ção, conforme parecer técnico em atrexo

ao autos, r empÍesâ V N CONSTRUTORA L[DA, foi classificada e

declarads vencedora do cename, por aprcsentlr proposta confonne
solicitada. A Comissão Permanente de Licitação ateodcÍldo ao Aí.
109, alíoes "b", abre - se o prazo de 5 diss úteis, 8 partü da sua publi-
cidade, para a ManifestÂçào de Recurso, seguido das Conrarrazões,
se assim houveÍ Miloelâ Oliveira Cab.al Presidente da CPL.

ÂVISO DE R.ESI]LTADO DE J1JLCAMENTO DE PROPOSTA
DA TOMADA DE PREÇO N'23n022 B8Íra do CoÍds - MA, l0
de outubro de 2022. A Comissão Permanente de Licitação do mu-
nicípio de Barra do Corda - MA, spos anílise, pelo setor de enge-

úaria da kefeiturâ de BarÍa do CoÍda, das p.opostas apÍeseítâda§,

decla.a o seguinte resultsdo de julgamento: A empresa P.ÂfB!\Bçl\
CONSTRUCÕES E SERVICOS DE ALUGT'EL DE MAOTIINAS E

EoUIPAMENTOS foi Desclassiâcada por apresentar BDI e eúcÀrgos

sociais, incorretos, cotrforme p8recer técnico em aíeio ao &utos, a

emprcsa D M EMPREENDIMENTOS E SERMCOS LTDA. foi clas-

sificada c dcclaradâ vcnccdom do certsmc, por sprcscntaÍ proposla

conformc solicitada. À Comissão PcÍmsncntc de Licit8ção atcndcÍrdo

ao Aí. I 09, alÍnes "b", able - sc o prazo de 5 diâs úteis, a púti. da sua

publicidÂdc, para . MalifestsÉo de Recurso, seguido das ConEarÍa-

zões, se assim houvcr. Mikacls Olivcira Cabral Presid.íte ds CPL.

Àvrso DE REsuLrÂDo DATOMADADE PREÇOS N.'025/2022.
o MLJNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão
Especial dc Licitsção (CEL) comunica aos palticipantes c demâis in-
teressados na Tomada de Preços n." 025/2022, qu€ tcm como objcto a

contrataçào de pessoa juídica para prectâçào de serviços de Reforma
e Ampliação da Unidade tntegrada Teodorico Aoacleto da Silvs, lo-
calizado oo Povoado Cajazeire 2, zona rurâl do municipio de Ban"d

do CoÍda - MA, conforme condiçõcs, quantidÂdes e exigências es-

tabelecidas [estc Edital e seus sncxos, que após análise da pÍoposta,
frca Classificada a cmFesa: APL SOARES CONSTRUIORA LTDA,
comunica que os autos do processo §e encootram com üsta fianquea-
dâ âos iDteressrdos, a 6fi dc galantir o cxcrclcio do dircito de recuÍso
pelo prazo de 5(cinco) diês úteis, preüsto no aí. 109, inciso I, alinea
'b", rla Lei o" 8.66ó193. Escldecimentos adicionais no mesmo mde-
reço das 08:00 às l2:00hs e no c-mail: gelbgtr«locgIlht@l@gike!0.
Barra do Cord8, 06 de outubro de 2022. Sara Ferrei.a Costa Fleury.
Presidentc da Comissão Especial de Licitâçào.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS
SELVAS . MA

AVISO DE LICITAÇÁO PREGÃO ELETRÔMCO N" 026/2022.
A PrefeituÍa Municipal de Bom Jesus das Selvas/MÂ, stravés do prc-
goeiro e cquipe de apoio toma público pam coúecimento dos in-
teressâdos, que fará realiza!, sob a égide do Deçreto n' 10.024119

e subsidiariâmente âs disposições da Lei 8.666/93 e suâs alteraçôes

posteriores, Licitação na modalidade Prcgão na sua forma Eletsônico,
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N0 194, terçãJêrâ, 11 dê ôutubro de 20221,6',17 7069

PnÉ6Âo ÉLElÂôNÉo 109/2022

oBJEÍo: ConÍ.Lçao d. p.so. h)luídi€ (t) p.r.lqli5içio d! n.t..i.ir.quip.mntos
hotph.Lr.r p.mn.nt.3 p.r. .r.hd.r .t n.c.rü.dêr d., lnid.dês d. rúd. unid.d.
d. P.onto at.ndth..!o-upÂ . Horpbl M.r.rno rnhntil. PÂEGÀo ELErRÔNrco 109/2022,
cónrót.dô: ttova BloMEo,caL Dra6Noítcot MEotcoS a SroTEcNoLoGrÂ !TDA. lnscilo
no cNPl n' 18.271.93/t/0001'23. Clntr.r.nr.r S..Et..i. Mu.kip.l d. 5.úd€, CNPr

09,200.150/0001-1! . Fundo Municlpal d. 9úd. CNPJ 10.452.044/0001{6, CNPJ

09.200.t50/0001-13. V.lor: RS 59.00o,0o G4rir . nov. mil É.lr). Â dolôçao
orç.Nnrin. *rá: 10.302.1017.203a.0o0G El.mnto d. D.tÉ$: 4.a90.52. Proj.ro
Àtivld.d.i 2cla4. Font d. ..c!rst: iÉlEos Ordinarios. 10.301 1017.207a.0O00. ELm.nlo
d.0.!Ée: 4.490.52. Proj.ro Âtividad.: 2078. Foht. d. Éc!6ô5: R.cu6os ordinlrior.
10.301.1010.2025,0000. El.mênto d. o.sp.{:4.a 90.52. Proj.to Arryid.d.: 2025, Fonr. d.
r.curelr i*u4os Ordlnários.
vEên.I.: côntnro *.a .ré 31 d. d.!.õbrc d. 2022, póíoaav.l pôr p.rlodot tsessivot

AVISO DE LIOIAçÀO
PÂEGlo rtEÍno rco í{i 125/202t

PROCESSo ÁDMrNrsÍ8ÁÍrvo 227312022 - B8ô do cord.lt^^
Á Pr.í.[ún Municipi d. a.rn dô cord. . MÀ, .róva! d. Pr.aeira r .quip.

d..pqo, roru-* públKó, p.E.onh..iÉnro dor hr.ros.do!, qú. É.liúra lEit çao, n.
mod.lld.d. PÀC6ÁO, .. ío.n. tlEÍRôNI@, co6 cínéno d. jula.ô.nro, õ.nor pÉço por
lot, ô6 l.m6 d. t.i nr ú.t20l2002, iubddl.ri.ment, . L.i nr 8.666/93. obj.lo
@.r.t.çao dc pêe. luildrc. p....qqieiçao d. m.t ri.i! d. coBumo hospit.lar p.r.
rt.nd.i. dê nd. tods re und.d.r hosp .l!... p.rt c.nl.r I s.c.d.n. MunEipãl d.
9ud! óô munklrio dê B.í. do Co..l./MÂ, A dot çlo oE.rcnrl.E 5.á
10.301.1017.2073.0000. El.mnio d. Llsp.e ,.3.90.:,0 Poj.lo A!rid.d.: 2078 Fonr. d.
r.curslr i*{Ér Ordinário!, dot ç:o o4.m..ránr *rar 10.301.1010,2025,0000 -

Él.mnro de D.rp.s: 3.3.90.!0 P.oj.ro Âtivrd.dê: 202s Font. dê Écursr: R€clBor
ordl.a,ior v.lor Grob.r: is 13.355.3í.34ld.lorrô hill'ó.s, $.!.íto! .4t*nr. . ci^co
hll, lr.!.nto5 . .inqu.nt . quro rdt . rtnr. . qu.rro c.m.votl. hl.'o d. diipur.
co@nl di. 26 d. oltlbro d. 2022 ls 10h:m0nin-

Os hr...trdos pod. ô .dqul.ir o Edtlrl . $ut.mros, junro a comú-o
p..m.n.nt d. Llcll.çlo ' cP!, ,lu.do na Rur 1r... M.Áin3, 371, c.ivo B.(. do cod.
- MÂ, no horárto d. oBh0ominh .r l2hoominh, no Ponâi d. Ínnrp.ran.L do muni.lpio .
E pl.t í6lm d. BLL p.b iÍ. *w.bll,o4.br, .nloh.çõ.! p.ro ..m.rl
cplbd.202lOrNil..om.

RESULTADO OE'UIGAMEI{ÍO
Íotvt^oÂ oE PrÉços t{r 23/2otr

A comlrsao P.rdn.nr. d. Llcll.çao do m!.i.Íplo d. 8rí. do c.rdr MA,
apó! .ná18., p.lo *ror d. .rr.nh.rl. d. PoLit!ô d. 6.rr do Cod., drs pDposr.i
..r.rcnr.d.s, d.d.ô o s3u'.t. r.sJltrdo d. rut.ftitô Â .ôpr.t PÂ'RIÀRCÂ
mNsrRUçõEs E sÊRvrçot Dt ÂUJGUÚ. 0E MÂoulNAs E EoTJtPAMET{ros to,

o.rcl.tíftadr poÍ .pr.*nbr BOI . .eÍaor ci.i., i.cor.lot, @.íorm p.Ec.r
ló.ni.o.h.n.xo.o.úlos,..mpEe o M EMPREENo'MÊI{ÍO5 € SÉivlçOS lT0A, lor
cla$i,i..dr . d..|.ód. v.nc.don do c.nrm, por .pEr.nt.r popoí. .o.íorm.

a cohBrio p.m...nt. d. li.rt.çao .i.nd.ndo .o a,t. 109, .lln.. 'b", .b..
-e. o pr.ro dê 5 di* ú.É . p.ltr d. rú pubrkid.d., p.n . Mãnif.í.ç,o d. R.cudô,
*auido d.i Contr.m!ó.!, * .$im how.r.

B.n. do cord. . MA, 10 d. oqtubrc d. 2022.
MIXÂELA OLIVEIRÁ CÂBRÂT

Pr.id.nr. d. cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

^vlso 
DÉ LtoÍ çlo

,iEGÀo tlaÍÀôxrco xr u/r022. sn,

a PêLtur. Municip.l d. aom l.rdih/ MA, por 6.D d. PÍ.8eiro oficEl,
loma público .o3 int.!$ed6 qu. h.a lrc.t çlo r mod.lrdrdê Pr.iaô, D íorm.
êl.trônc., do tipo m.nor pr.ço por it.h, .m r.arô. d. Éo,n.cim.nto, t.ndo po. ohj.ro
. Fom.çao d. r.,irto d. pr.ço5 p.r. lúu6 . .v.nl!.| .oôlnr.çao d. p.te. jeíd(.
pâô o íomcimnro d. m.r..i.t . .qlip.m.nros odo.lológi.os p.ô .l..d.r .!
@..!nd.d* d. P..l.nur. hunicrp.l d. Boô l.dimlMA. Á r..lii.Éô do c..r.É .sra
pr&úr. p.ó o d'. 25 d. o(tub@ d. 2022, t! lsh3omin {qutr. hoú . vúr. minúoi) -
horáriô lool d. Bom i.di.dMA. o cc.biNnio dI propôrt.s, .b.nu.. . dirpvt. d.

p..ço. çrá .rclueiv.mnrê por mio .l.trÔnlco, nô .n!êrÊço
ww.l.il.bomlardin.ns..com.br.

O.dt lqÍplto..É a drspoiro dd nÍ.É§.dG m lh.: ww.bóãú.di6.mt@.br
rc i§rêd do r(t/51Àlqftp.//.px.le.mrqj/rrcit/orÍret.E5.hÍ<ft^16 .daioDE
pod.r,o ú ótdor .Íúét do .flil: pí!êituEboq.di,Ed@4tuí..6.

8oh .r.rdlh . MÀ 7 d. ollubro d. 2022
FÁBIANO OE ]€sUS BÁRBoSA FERRÉIÂA

tEto.nô
PREFEITURA MUNICIPAI DE êOM JESUS DAs SELVAS

axTiÂÍo oE comRATo

piEcÀo ELínôNrco N.. 02212022. pRoc. aDM. Nt aol2022. coNTR To N!
1.20220210.2022.'PÂiTEs: A PELtuó Muni.ip.l d. Bofr l.rsr d.3 S.lv.i/MÂ - MA'.ôó
Fd. ^. isa rolo F.6ôonr., n. 54, Jl( 8oh J.36 d.! s.lv.s - MÂ 65.195{6, poí
inr.rmadiô d.lundo Múnkip.l d.9úd., in!.rir. rc cNPl/Mr eb E 11.386,594/0001-
04, ..st. .to, r.pr.!nt.d. por, v.lé.ê l&!ô ôói.. Du.n., doêv.nt. d.nomin.do (.)
CoNTRAIÁNT€., dô outrc l.do, . .óté§. S, ôEZERRÁ PlÂulLlNo MoTA, lnrnl. no cNPl
rcb o núRro 29 712.9s9looo1'31, le.lú.do a Av. oEPUÍÂOO IJLISSES GurMÂntrEs.
cÉxÍio. s/x, caP 65.9:15.1)00, tu MoniclpÉ d. ÂRÁMÉ/MÀ, n..r. .lo í.prêsnEd.
D.rô1.) 4nho(rl 5YAiLÂ BEzEria rrauruNo MoÍÀ inÍm. m iG É 20t1991 e cPf N.
925 053.093-s3, dorvrnt d.noúiMd. coNÍRAÍÁDÀ r.s&.m @l.b..r o preent.
conlr.to. g.i. L.a.l: L.r 8.666/93 . .lt.r.çõ.s po3t.iorot. o pÍô3.nL coilr.to lcô por
obj.ro .o.rÊt.do d. .mp4! !.p.chliad. .m .nh$ l.bôr.bn.it d. .nali...lrnk.t,
põr. .r.nd.mnlo d. d.@nd. d.t Unid.dd d. s.úd. do huôiclpio d. Boh J.5ur d.,
s.rv.r/vÁ, v.lor alob.l d. Rt 23? r{7,to (dur.nror. u'.r. . doú h,l. c.nro . qu...nt.

vo, 0or.ç5o tod.r. 02 Pootn txact rvo Oltlo: i]0 tMs
. tu,'roo MUNtc'pÂr o€ saÚoE uÀ'dtdê 02 fJN00 MrJNroPÂt DE 5ÁÚ0E . rMs Dorrgto:
1o.3o2.oo91.2o53.oooo 3.3.90.39.00 açÂo: M.nqt.nçao do Hoipit i Públl.o Mlnrclp.l
(MACj p@.r 02 POO€q dÊCUIlvO óÍ.ao. !O FMS - 

'UNOO 
MUIOPAL OE SÀÚDE

unidàd.: 02 FUNDo MUilloPÂL DÉ 5,ÀÚ0É - FMS Dot.çloi 10-3o1.m91.2050.0o0o
a.3.90 39.00 açÀor M.nú.nCo d.r Âtrij.d.. Ltio d. s.'id. - PÂB Frxo

EXÍiÁÍO Ot CONTiATO

ÍoMÂDÂ DE PREçOS N.e 007/2022. PROC. ÂDM. Nr ú/2022, COI{TRÂTo Nr
1.2022.015.2022.'PAiTts: Á P..r.iur. Muni.ap.ld. Bofr l.M d.r s.lv.r - MA, p.rs.
lurld@ d. diEto público int.mo, ln*.t. nô cxPl/Mf s§ ô íúruro 01,512.66a/0001-52.
litu.d. . Rua JoIo Frhric.nr., ôr 64, Jx, Boô l.rue d.r s.lv.e - MÂ 6t.395{O0, por
inr.rmédio d. s.c..r.ri. Muni.iÉl d. Educ.çIo ld.lir.d. . iu. c.xi.r n' 222, c.niro -
96m r.5ur dà! s.lv.rMÀ 65.395{00, n.í. .ro, .epr.snl.d. por Eli.n. Lopês C4lho

c.v.l..nt., in!.rn. no cPF eb o ^r 71{.a83.74}!4 . iG N! 10817893-5 SSP/MA,
don!.nr. d.rcmih.do{.) coNÍnaÍ NTI ., do ouÍo l.do. . .npÉe aLvonaoa
Col{sTRUli LTDÂ, iírcíi. no CNP] sb o nr 05.703.359/0001-16, l@ll.do à i!. C.:á
n'65 vil. M.únr, Ribrm.r Frqu.n./MA dôr.v.nr. d.íoúh.d. CONTIATAoÂ, nert. .lo
r.pr€!..tada pllo h) snhor (.) RETNAIoo GoMEs DA slLvÁ, lnrito {.) no CPF/MF 3ob o
.úm.ro 505.036.95t'53 . cadú|. d. id.ntdld! númêro 15s357620o06 ssP/MÂ,iêm .ntrc
si, rurr. . ..ord.d. . c.l.bôçao do pre*nt Co.!r.lo d. .r.cuçao d. obn B.E L.rrll
L.i 3.665/93 . .h.Eçõ.t poí..Érêr. O prêr.nt..o.tóto r.6 por obj.ro conÍ.!.çio d.
p.$o. ju.ldio .tpBi.liad. .m rd*oe d. .na.nh.n. p.r. .onertuç,o d. mubi d.
,rot.çro .m .lv.nrn. . c.lqàd.! ...sív.k .m unrdld.e ..o1.r.3 do ôunlclplo d. Boí
r.r!s d.. t.lvri/MA, Valo. glob.l d. R$ 2.821.014,62 {dol5 nllhõ.5 oiroc.ntor . vlnt. .
um fril, ou.ton. r..i!. e+tl. . doB..n!.!od, oot cao: Pod.r: 02 PODER OGCUTIVO
óratô os sEcREraarÂ DE EDUcldo !nid.d., 01 sEctET irÂ DE EDUcaçÃo Dor.tlo:
12 !61ol2r 1064.0040 aa90510 ÀCÀo c.^nN{ao, Âmrl., n.Ío@ d. unidrd.t
tr.ol.r.s E"s. F!nó.m P6d.r: 02 PODER EXEaUIVO Ó,!io: 05 SECnETARIA OE ÉDU(áçÃO
Jrrd.d.: 01 sEcREÍanta DE ÉoucÁÇÁo oor.çlô 12 365012110760000 4.4 90 tt 0o
ÂçÁo'coníruçào d. L{d.o.r h) Ercolô,.i G) É^. '.fdnr'l 

. Él

^vlso 
oE uor çÃo

PaÉGÃo E!ÊÍnô rao í{. ttl2022

PROCES§O ÂoM|N|5TRÁTIVO N! 2!2912022. 8..ã do Cord./MA
Â Pr.í.llún MúnÉlp.l d. 8.r do Cod. - MÀ .tnva! d. Pr.a@ir. . êquip.

d. .poto, lom.-.. públicq p.r. co.h..imnto dor int.Éedos, qu. ..rli.r.a li.[.çio, n.
mod.rid.d. pRaGÃO, ha ,om ELíiÔNrcO. com íiririo d. jult.h.nro, mnú pr.ço por
it.m, nor t.rmt dr L.i nr ú.520/2002, tubridi.n.@nt., r t.i n! 3 665/93 ohj.ro:
conÍ.t.çro d. p.$d h)juddic. h)p.rã.qurdçio d. sê.rror rllm.ntíciotdô p..ific.9io,
. fm d. .uprir .t 

^.c.$id.dê, 
d. !.ct..i. mo.icipál d. .si*anci. e.i.l. À dol.çao

o.í.mnta.i. r.ra: 06.131.1015.2128.000G ElrDnto d. o.tp.s. 3.3.90.30 Prol.ro
Artvd.dc: 212a, Fonr. d. ccurs!. R.curs, odinarior. Á doi.çâo orç.m..Éá. *l.:
06,131,1015.2123.000G Élem.nro d. o.ep.s: 4.4,90.52. P.oj.ro arivid.d.:2123. Foni. d.
rccuret: R.cure3 Orditrárior. v.lôÍ 6lob.l: iS 37,35q0o (úlir. . s.t. nil, Íe4htos .
cl.qq.n!. re.ie). lnlcro da dGplt. ocoÍeá di. 26 d. olrubo d. 202215 09h:00 hin.

Oe int.c.edot pod.Éo .dquinr o tdilãl . *u. .n.$, lunto I Comk.áo
P.m@nr. d. Li.ir.ç5o - cPL, ,rlado É nu. B..c M.nr.r 371, C.nro 8. . do Cord.
- MÁ, no hoÉdo d. o3hmmirh ., 12ho0mrôh oú Ào titio doÍribun.ld. conr.s do E r.do
-TCÊ - MA/ 5ÁCOP, m Porraldr Íôntp.én.i. do municlpio. pl.taform. d. ôLL peo rn.
ww.hll.o.t.br, l.tô.m.çõ6 pllo .'m.il cplüc2021os6.iljoô.

B.d do Co.d. - MÀ 10 dô oulubo d. 2022
MIXÁELÂ OLIVEIRA CABRÀI

PEa@n

allto ot uoraclo
PitcÀo ELEÍÀô(tao ilr 12alzozi

aãí. do Cord. - MA, 5 d. outubrc d. 2022.

,r.sid.nt. d. Cohi5.lo Etp..i.l d. Ll.it ção

Ra§rrúÂoo 0Ê rul6^MÉrÍo
TOMADÂ 0C PR!çO6 n! 21/t0U

B.G dô cod. - MÂ, 10 d. outqbro d. 2022.
Mt(ÁEtÀ ouvarÀa CÀBRÁL

Pc&.ln
iÉsulÍ^oo oc rulcÂMEino

roüÂo^ oa Prtços r. 25/n l,
o MUNrcíPo oE Saata oo @RDrL/MA por ô.ro d. comisao E p..i.t d.

Lkir.çao (cEL).ômuôic. .ôs pàálclprnt.s . d.n.k inr.rc3edor n. Totud. d. Pr.ços n.!
02s/2022, q@ t.h cômo ohj.rô . contr.rrçlo d. p.sr lurldlo p.ô pr.íàÉo d.
*olçor d. i.ío.ru. Amp i.ç.o da Unrdú. lhttôd. T.odorÊo An..l.ro d. tivr,
lo..ld.do rc P@odo C.hr.h 2, &.. .qr.l do mlni.lpio d. B.@ do Corda - MÂ,
co.rom. .ondiçõ.s, qu.ntli.d8 . .rtaEÉ3 .ir.b.Lcid.r n.í. Edlr.] . s.!3 .n.rô3,
q€.pór.nllit. dr propon., Íc. Cl.e.ifc.d...mpr.e: ÂPL SOÀRES CoNtnúrORÂ
tÍ04, .omunic. q!. or .uto5 do pDc.so s. .rcontôm .om vGl. Ír..qqead. .o.
r.tÊr.edor. fh d. l.ônrn o.r.rclclo do dlêltô d. Ecúôô p.lo pôro d. s(cincô)di.3
in.b, pEviío tu .rt 109, r.cúô l, rllE.'b", dr L.l n! 3-666/93. tÉlàr.dmntor
.dicioei. m n.,m .hd.i.ço d., Oô:00 a. l2r00h. . .o .-m.il
..rb.rõd@.d.l9am.il..om.

À cohlr,.ô P..mn.nr. d. Lich.çlo do munklplo dô B.ír dô co.d. - MA,
.É, .nilú., p.lo $loÍ d. .na!ôh.n. d. PôLhuó d. ô.r. do cod., d.t pôpoí.r
.pr.t.ht.d.., d.cl.ô o *túint. eah.do d. j§|8.Énr.i Â .6p..e pAÍilAiCÁ
coNsriudEs t sEivr@s oE aLUGrJar DE MAeurNÂs E tqurpÂMENros íor
Dôrl.íltrc.d. por.pr6.ntàr aol, incor.ro . ,oÍ .pr.ent.Í qu.nrit rivo dlv.Í3ênt. do
ort.Énto d. .dmlnlíôçao, co.lo@ p.rÊ..f ra.^i.o .m ...rc .o .úor . .ôrr.{ v
N @NSIXUTORÁ LIDÂ, íoi cL$ifi..d. . d.chôd. uft.don do ..rlrô., por.pÍ...nLr
propoí. confom iôlic,tid..

A ComhCo P.r@...t. d. Liclt.çao .t hdendo .o Art, 109, .ll^.. "b", .br. .

s. o pr.& d. 5 di.r útêii, . prak d. su. publl.ld.d., prr . M.nit n.çlo d. R.cuso,
*rqldo d.r conlrr.rõ.r. * .rrim howêr.

B.í. do co.d. - MÀ 10 d. oúubro d. 2022.
MIXÁIIÂ OLIVEIRÁ CÁBRÂI

Pr€sid.nt. dr cPL

a Pr.Lit!ô Mq.lcip.l d. Bnm l.5ur das S.lv.r/MA atôvé5 dr c.mklaó
p.rô.n.nl. d! Licit!Éo rorn. púhli.o p.rr .onh.cimnto dos i.t.r.si.dor, qu. ,.ra
r..hr.r, sh . é,id. do o..Eto nr 1.0.02êlt9 . 5ubsidl.rhtunr. .§ disÉíçõ.r d. L.r
3.6€'5/93 . su.t .lr.nrõ!, ,oí.noGs, Licú.lao n. mod.ld.d. Prqão n. tu. forhà
El.t.ó.ico, dô lipo m..or peço po. [.m, eb o i.aim. d..mpí.hãd. po. p..ço unhario,
obj.riv.ndor rorm.t,o d. E8i!t.o d. pretor parr Íutuã . .v.nlu.l.ont[t.t,o d. p.$o.
l!ídr.. .spe.i.liad. no lomcih.nto. d. n.l. .i. div.rsr utillrado5 no
dê*nvoNiruâro d.s .rokl.d.r do! .i.n!.t d. ..d.mi.t do nunicipio d. 8.h 1.5u, d.r
§.N.t/MÂ, conlom. condrçó.., qu.nlid.d.r . .ri3anci.s .Í.b.l..id.s no nstrumnro
convo..tóíio. aBERTURÂ: 25 d. oltub.o d. 2022, ls 03h0omln, .t ar d. pl.r.íord
htrp3 //ww.lkit.n.l..om.brl, d.frii infomrçõ.s no . ôrll
.pl@bomj.!usdr,*lv8.d.sov.b..

8.n J.r@ d.. 9.lv§ - MÀ 7 d. outubio.t 2022
VIC'OR MAÂQUEs OA SILVÂ ALVES

pr4o.i@

lcP
ç')

k.edc,dste&úle{!elfu



/

BLL GOMPRtrS
Extrato de pu blicação

pRrcÃo rlErpôN rco - tz+lzozz
N" PRoc. ADM. z+zglzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, de acordo com a regulamentação
CONFORME EDITAL realizará PRECÀO ELETRÔNICO sendo Conduzido
pelo condutor MIKAELA OLIVEIRA CABRAL e tendo como autoridade

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA.

PUBUcaçÃo, 11/lo/2022 15,12

- rNlcro R€c. PRoPosTAr 13/10/2022 08i00

V HM REc. pRopôsra:26ltol2o22 oa$o

r ícrc otsPUTAr 26110/2022 ogroo

TIPO O€ LÂtlcE: MTNOR LANCE

ÍlPO EiICERRÀMENTO: ABÉRÍO

EXCIUStVO ME: NÀO

VALOR TOTÂL oo PROCES5O] RS 37.3s0,0000

OB]ETO DO PROCESSO

Conrratâção dê p€ssoe ís)júídlc. {s}paíá aquisição de 8âneíos aliÍlr eoticios de pâniffcação, áfim de supnr as necêrsídade5 da

5§c.et.riâ municipâl de àssl5tância sociã1.

Pãra demajs rníormações contato vra e-màil: cplbdc2o2l@gmail.com, teleíonei 9936432333 ou aEesso pelo linki bfÊr1llkgÍlpIa:lg!!]llarslrlrgrelryjr!?
pa&q,E ú5§gkz%SDxLRbv2n09xJBdUlvwEhd t4k63íVcagtrilÂ!92lhtüMz2l8sIll8lIl!7:agfHzl,vcBuMlGVdtE3lSZvHTÂiUZ Mh4FnGsxhUêoqOexSrÉlD

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

SARRÂ OO CORDA-rVA - 11/10/2022

I ?.L"á4


